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DECRETO Nº 7.936, DE 6 DE ABRIL DE 2026 

 
Altera dispositivos do Decreto nº 6.630, de 20 
de junho de 2022, que institui a Comissão da 
Rede de Atenção e Proteção Social do 
Município de Céu Azul.  

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Decreto nº 6.509/2022, de 9 de fevereiro de 2022, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O Artigo 2º do Decreto nº 6.630, de 20 de junho de 2022, que institui a Comissão da Rede de 
Atenção e Proteção Social do Município de Céu Azul para a vigorar com a seguinte redação:  

 
Art. 2º A Comissão da Rede de Atenção e Proteção Social do Município de Céu Azul será composto 
pelos seguintes membros: 
 
I - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
 
II – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Proteção Especial; 
 
III - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) membros suplentes representante da Secretaria 
Municipal de Educação; 
 
IV – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Secretaria de Saúde  
 
V – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e Recreação – SCELR; 
 
VI – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Centro de Atendimento 
Multidisciplinar - CAMU; 
 
VII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Associação das Crianças 
e Adolescentes de Céu Azul – ACAZUL; 
 
VIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância – APMI; 
 
IX – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante Associação de Amigos dos 
Excepcionais – APAE/Céu Azul; 
 
X – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Centro de Referência em 
Assistência Social- CRAS; 

 
XI - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Hospital Bom Samaritano 
– FUSCA; 
 
XII – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Centro de Convivência 
dos Idosos de Céu Azul – CPI; 
 
XIII – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS; 
 
XIV – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante de Órgão de Segurança 
Pública Militar; 
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XV - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante de Órgão de Segurança 
Pública Civil; 
 
XVI - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 
XVII – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Conselho Municipal de 
Educação – CME;  
 
XVIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI; 
 
XIX - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Colégio Estadual 
Monteiro Lobato; 
 
XX - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Colégio Estadual do 
Campo da Nova União; 
 
XXI -   01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Colégio Estadual Boa 
Vista; 
 
XXII -  01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino; 
 
XXIII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante das Escolas de Educação 
Infantil - CEMEIS da Rede Municipal de Ensino; 
            
XXIV - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Unidade Básica da 
Saúde/ Saúde da Família – UBS do Bairro União; 
 
XXV - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Unidade Básica da 
Saúde/ Saúde da Família – UBS do Bairro Boa Vista/Nova União; 
 
XXVI - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Unidade Básica da 
Saúde/ Saúde da Família – UBS do Centro; 
 
XXVII - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Unidade Básica da 
Saúde/ Saúde da Família – UBS do Bairro Iguaçu; 
 
XXVIII -  01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante da Paróquia São José 
Operário; 
 
XXX - 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD; 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos do Decreto nº 6.630, de 20 de junho de 2022.  

 
Paço Municipal de Céu Azul, 6 de abril de 2026. 

 

 

                                                                       Vera Lucia Cônsoli Heinemann 

                                                                        Prefeita em Exercício 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2026, DE 6 DE ABRIL DE 2026. 

 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação dos candidatos, abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público conforme Edital de 
Concurso Público nº 01/2025, homologado em 31 de julho de 2025, conforme segue: 
 

PROFESSOR 

 

II - O candidato deverá apresentar a documentação no departamento de Recursos humanos – Prefeitura 
Municipal, sito a Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro, neste Município e Estado, das 08h às 12h, no 
período de 8 a 14 de abril de 2026, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, exigidos neste edital. 
 

III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado 
como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 18 do Edital 
nº 001/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 15 de abril de 2025, Edição n°3767. 
 

IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (www.tse.jus.br); 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho física ou digital; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade (exigida para o cargo, conforme definido no Edital de Abertura do Concurso 
Público; 
09 - Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos (quando couber); 
10 - Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Formulário Anexo); 
11 - Declaração de Regularidade Vacinal dos filhos menores de 14 anos; 
12 - Declaração de Matrícula dos filhos menores de 14 anos e/ou dependentes de Imposto de Renda; 
13 - Declaração de Regularidade Vacinal; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda (Formulário Anexo quando isento); 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - Comprovante de Registro e quitação no Conselho Profissional para os cargos com previsão no Edital de 
Abertura do Concurso Público; 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento 
de proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas (Formulário Anexo); 
20 - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual onde o candidato residiu nos últimos 5 
(cinco) anos (https://www.policiacivil.pr.gov.br/servicos/Seguranca/Atestados-e-Certidoes/Solicitar-Atestado-
de-Antecedentes-Criminais-eVoG68rb); 
21 - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal (http://www.jfpr.jus.br/), da(s) Região(ões) 
onde residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 - Exame admissional; (agendamento realizado pelo departamento de Recursos Humanos); 
23 - Exame complementar:   
 

Paço Municipal, 6 de abril de 2026.   
 

Vera Lucia Cônsoli Heinemann 
Prefeita em Exercício 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º PCD LUCIANE FACIN HOFFMANN 
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FORMULÁRIO DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

 
Nome do declarante: 

CPF Estado Civil: Data de Nascimento: 

Endereço: CEP: 

Bairro: Telefone: 

Cidade: 

 

CPF 

 

Nome completo dos Dependentes 

 

Grau de Parentesco 
Data 
Nascimento 

 

IR 

     

     

     

     

     

     

     

 

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu (s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima 
relacionada(s). 

Declaro, ainda, que este(s) dependente(s) vive(m) sob minha dependência econômica, visto não perceber (em) 
rendimentos tributáveis ou não, superiores ao estabelecido pela Legislação Tributária vigente. 

Declaro, por fim, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz referidos dependentes em seu 
Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a 
declaração, ficarei sujeito às penas da lei. 

 

  CÓDIGO PENAL – ART. 299: “Omitir em documento público ou particular, declaração que nele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena reclusão, de 01 (um) a 05 (cinco) 
anos. OBS: Anexar documento(s) comprobatório(s) (RG e CPF).” 

 

Céu Azul,   de   de  . 

 

                                                

                                                                   Assinatura do(a) declarante 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO QUE PRETENDE EXERCER: 

 

Estatutário (  ) Celetista (  ) Contrato Temporário: (  ) 

 

1- POSSUI OUTRO VÍNCULO EMPREGATÍCIO? 

Sim (  ) Não (  ) 

Vínculo 1: Municipal (  ) Estadual (  ) Federal (  ) Privado (  ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: _________________Remuneração Mensal:  _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: __________Horário de trabalho:  ____________________ 

 

 

Vínculo 2: Municipal (  ) Estadual (  ) Federal (  ) Privado (  ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: _________________Remuneração Mensal: _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: ___________Horário de trabalho:  _______________ 

 

 

Vínculo 3: Municipal ( ) Estadual ( ) Federal ( ) Privado ( ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: __________________Remuneração Mensal:  _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: ___________Horário de trabalho:  _______________ 

 

Página 1/2 
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2 - Recebe algum tipo de benefício previdenciário (aposentadoria, pensão) junto ao INSS 

- Instituto Nacional doSeguro Social, ou junto a qualquer outro sistema previdenciário 

próprio municipal, estadual ou federal? 

Sim (  ) Não (  ) 

Se sim, especifique qual:  ________________________________________________ 

 

 
 

 Nestes termos, eu_____________________________________________, 

RG________________ e CPF __________________, declaro que as informações 

acima prestadas são verdadeiras, que não exerço cargo, emprego ou função pública 

remunerada com mais horas semanais, e, ainda, que tomei conhecimento do inteiro 

teor das normas abaixo transcritas e que estou ciente de que estarei sujeito às 

penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o 

exercício do cargo, emprego ou função para o qual fui admitido. 

ART. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

XVI - "É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários: 
I. a de dois cargos de professor; 
II. a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
III. a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões 
regulamentadas;” 

§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.” 
 

CÓDIGO PENAL - DECRETO LEI 2848/40: 

Art. 299: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, se o documento é particular.” 
 

Céu Azul,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do(a) Declarante                              
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (IRPF) 
 
 
 
 
 
            Eu,________________________________________________________inscrito sob 

CPF nº______________________________, residente no endereço 

_______________________________,n°______, na cidade de _________________________ 

            DECLARO que até esta data estou isento(a) de declarar o Imposto de Renda Pessoa 

Física junto a Receita Federal do Brasil , na forma estabelecida pelas Leis nº 7.713/1998 e n° 

9.250/1995 e, ademais as legislações vigentes no ano desta declaração. 

DECLARO ainda estar ciente, que as informações prestadas são de minha inteira 

responsabilidade eestão em conformidade com o previsto na Lei nº 7.115/83 relatando que a 

isenção poderá ser comprovada mediante declaração escrita e assinada pelo próprio 

interessado. E que se, comprovadamente falsa a declaração, estarei sujeito às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 

 
 
 
 
 

Céu Azul,  de  de  . 
 

 
 
 

                                  ___________________________________________________  
Assinatura do(a) Declarante 
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DECLARAÇÃO DE NÃO TER SIDO DEMITIDO DO SERVIÇO PÚBLICO 

 
 

Eu,     ___________, 

nacionalidade , estado civil_________________________, 

portador(a) do RG nº  e do CPF nº ___________________ declaro, 

para os devidos fins, sob as penas da lei, que nunca fui demitido(a) do serviço 

público em quaisquer das esferas (municipal, estadual ou federal), seja da 

administração direta ou indireta, autarquias, fundações, empresas públicas ou 

sociedades de economia mista, por meio de processo administrativo disciplinar ou por 

decisão judicial transitada em julgado. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade desta declaração poderá acarretar 

a minha eliminação do processo seletivo/concurso e/ou a rescisão do vínculo funcional, 

se já admitido(a), sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

 

 

 

Céu Azul,  de  de  . 

 

 

 

 

                               ___________________________________________________  

Assinatura do(a) Declarante  
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